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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

CATEGORIA PROFISSIONAL CARGA HORÁRIA

BÁSICA

INCENTIVO

FINANCEIRO

Agente de Portaria 08 horas R$ 1.000,00

Aux. de Consultório Dentário 08 horas R$ 998,00

Enfermeiro (a) 08 horas R$ 3.800,00

Médico (a) 08 horas R$ 16.500,00

Motorista 08 horas R$ 1.300,00

Odontólogo (a) 08 horas R$ 3.800,00

Profissional de Limpeza 08 horas R$ 998,00

Recepcionista 08 horas R$ 998,00

Técnico de Enfermagem 08 horas R$ 1.200,00

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO INCENTIVO FINANCERIO DAS EQUIPES DE SAÚDE

DECRETO Nº. 005/2019
 

Fixa o valor do Incentivo Financeiro a que fazem jus
os profissionais integrantes das Equipes de Saúde da
Família do Município de Dom Eliseu e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM ELISEU, Estado do Pará, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 83, incisos IX da Lei
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no §1.º do art. 11
da Lei Municipal n.º 392/2013, de 21 de junho de 2013 e demais
normas aplicáveis à matéria,
 
DECRETA:
 
Art. 1º O valor do incentivo financeiro a que fazem jus os
profissionais integrantes das Equipes de Saúde da Família do
Município de Dom Eliseu, selecionados nos termos da Lei Municipal
n.º 392/2013, fica fixado conforme especificação na tabela abaixo.
 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2019, revogando as
disposições em contrário.
 
Dom Eliseu-PA, aos 23 dias do mês de janeiro de 2019.
 
AYESO GASTON SIVIERO
Prefeito Municipal
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